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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A presente contratação tem por objeto a aquisição de medicamentos essenciais destinados à manutenção da Assistência Farmacêutica Básica no Município de Cerro Grande do Sul/RS, assegurando o abastecimento regular da Farmácia Básica Municipal e das Unidades de Saúde (Pronto Atendimento 24h, ESF Brasino, ESF São José e ESF Central).
A disponibilização contínua desses medicamentos é indispensável para a garantia do acesso da população aos tratamentos prescritos no âmbito da Atenção Primária à Saúde, sendo parte fundamental das ações assistenciais desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde.
Os itens a serem adquiridos in tegram a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) e atendem às demandas mais recorrentes da rede pública, incluindo tratamentos de doenças crônicas, infecciosas, inflamatórias, cardiovasculares, metabólicas, entre outras condições clínicas de maior incidência no município.
A necessidade da contratação decorre do consumo regular e contínuo desses insumos pela rede municipal de saúde, exigindo reposição periódica do estoque para evitar desabastecimento, interrupção de tratamentos e prejuízos à assistência prestada à população.
Dessa forma, a aquisição pretendida visa garantir a continuidade, regularidade, segurança e eficiência do serviço público de saúde, em conformidade com as diretrizes da Assistência Farmacêutica e com as normas sanitárias estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A aquisição está prevista no Plano Municipal de Saúde do município para 2026, atendendo ao planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Saúde. Essa contratação é fundamental para garantir o cumprimento das metas e indicadores de saúde estabelecidos para o município, bem como para atender às demandas da população com eficiência e qualidade. Está igualmente compatível com o Plano Anual de Contratações (PAC) conforme item 23, atendendo ao planejamento administrativo e orçamentário vigente do Município.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
		Os medicamentos a serem adquiridos caracterizam-se como bens comuns, uma vez que possuem especificações padronizadas, qualidade e desempenho objetivamente definidos, amplamente comercializados no mercado, conforme disposto no art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão por ata de registro de preço, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6°, inciso XLI 127, § 2°, e 34, todos da lei federal n° 14.133/2021.
Para a contratação de empresa destinada ao fornecimento de medicamentos para suprir as demandas das unidades de saúde do município de Cerro Grande do Sul/RS (Pronto Atendimento 24h, ESF Brasino, ESF São José e ESF Central) e para distribuição gratuita pela farmácia básica municipal, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art.62 e 66 da lei n° 14.133.
a) Regularização da Empresa
· A empresa contratada deve estar em situação regular junto aos órgãos competentes, incluindo:
· Registro junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme legislação vigente.
· Possuir licenças e autorizações necessárias para operação no fornecimento de medicamentos, tais como:
· Licença Sanitária expedida pela Vigilância Sanitária local;
· Certificado de Autorização de Funcionamento (AFE) emitido pela ANVISA;
· Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem (CBPDA), conforme a Resolução RDC nº 430/2020.
b) Experiência e Capacidade Técnica
A empresa deve comprovar experiência anterior na distribuição de medicamentos de farmácia básica, por meio de:
· Atestados de capacidade técnica emitidos por órgãos públicos que comprovem a execução de fornecimentos similares.
· Infraestrutura adequada para armazenamento e transporte dos produtos em condições que preservem sua qualidade e integridade, em conformidade com normas vigentes da ANVISA.
· Equipe técnica qualificada, incluindo farmacêuticos responsáveis conforme exigências do Conselho Federal de Farmácia (CFF).
c) Qualidade dos Produtos
Os medicamentos fornecidos devem atender aos seguintes requisitos:
· Possuir registro válido na ANVISA e atender às normas regulatórias aplicáveis.
· Apresentar prazo de validade mínimo de 18 meses a partir da data de entrega.
· Serem armazenados e transportados em condições adequadas para garantir a qualidade e eficácia dos produtos.
d) Prazo e condições de entrega
Os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias corridos após a emissão da Nota de Empenho, no seguinte endereço: Rua Jorge Alfredo Henning, nº 360, Centro, CEP 96770-000, Cerro Grande do Sul/RS. Caso os medicamentos entregues apresentem divergências em relação às especificações contratadas, irregularidades, avarias, prazo de validade incompatível ou qualquer outra não conformidade identificada pela Administração, a contratada deverá promover a substituição dos itens rejeitados no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da notificação formal, sem ônus adicional para o Município.
e) Monitoramento e Avaliação
· Definição de mecanismos para monitorar o cumprimento das condições contratuais, incluindo a avaliação da qualidade dos produtos e da eficiência na entrega.
· Estabelecimento de canais para comunicação rápida de eventuais problemas ou inconformidades.
Ao estabelecer esses requisitos, a Secretaria Municipal de Saúde de Cerro Grande do Sul/RS busca assegurar uma contratação sólida, eficiente e em conformidade com as normativas legais, garantindo a segurança e o bem-estar da população.
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados foram calculados com base na demanda assistencial e de atendimentos do município, as quantidades se encontram em anexo deste estudo técnico preliminar.  
5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Foram identificados diversos fornecedores especializados, com base em pesquisa de mercado realizada licitacon e portal de compras públicas. Tais fontes indicam a viabilidade técnica e econômica da contratação, garantindo ampla competitividade no processo licitatório.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se o valor total de R$ 1.204.140,50 (um milhão, duzentos e quatro mil, cento e quarenta reais com cinquenta centavos), para a contratação, conforme última contratação realizada, observados os valores praticados no mercado e o princípio da economicidade. Dotações orçamentárias: 355, 356, 392, 340.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução adotada pela Secretaria Municipal de Saúde de Cerro Grande do Sul/RS consiste na estruturação de um processo de aquisição contínua e planejada de medicamentos da Assistência Farmacêutica Básica, por meio de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, garantindo o fornecimento regular, parcelado e conforme a demanda real das unidades de saúde e da Farmácia Básica Municipal.
A proposta busca assegurar não apenas a compra dos medicamentos, mas a organização de um fluxo eficiente de abastecimento, alinhado ao consumo médio mensal, à reposição estratégica de estoque e à redução de riscos de desabastecimento, vencimentos e desperdícios.
Dessa forma, a solução proposta configura um modelo eficiente de gestão do abastecimento farmacêutico, que alia economicidade, segurança sanitária, controle administrativo e continuidade da assistência à população, assegurando que os medicamentos essenciais estejam disponíveis de forma permanente na rede pública municipal.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação será realizada de forma parcelada, tendo em vista que o objeto é divisível e sua fragmentação não compromete a eficiência, a padronização ou a qualidade do fornecimento. O parcelamento se mostra a alternativa mais adequada sob os aspectos técnico e econômico, pois possibilita a ampliação da competitividade, permitindo a participação de maior número de fornecedores e favorecendo a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública.
Além disso, considerando que a aquisição será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, o fornecimento ocorrerá de forma gradual, conforme a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, evitando o acúmulo desnecessário de estoque e reduzindo riscos de perdas, vencimentos ou armazenamento inadequado.
Dessa forma, o parcelamento com julgamento pelo menor preço por item encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e competitividade, garantindo ainda a continuidade do fornecimento e o adequado atendimento aos usuários dos serviços públicos
9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Com a implementação da solução proposta, a Secretaria Municipal de Saúde de Cerro Grande do Sul/RS pretende alcançar resultados que assegurem a regularidade do abastecimento de medicamentos, a qualidade da assistência farmacêutica e a eficiência da gestão pública.
Espera-se, de forma objetiva:
· Garantir a disponibilidade contínua dos medicamentos constantes na REMUME na Farmácia Básica Municipal e nas Unidades de Saúde; 
· Evitar situações de desabastecimento e a consequente interrupção de tratamentos prescritos aos usuários do SUS; 
· Proporcionar maior controle e planejamento do estoque, com reposições programadas conforme a demanda real de consumo; 
· Reduzir perdas por vencimento e armazenamento inadequado, otimizando os recursos públicos empregados; 
· Assegurar que os medicamentos adquiridos atendam plenamente às exigências sanitárias da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), garantindo segurança e eficácia aos pacientes; 
· Ampliar a competitividade entre fornecedores, obtendo propostas mais vantajosas para a Administração; 
· Fortalecer a organização do fluxo de aquisição e distribuição de medicamentos no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 
Dessa forma, a contratação contribuirá diretamente para a continuidade, qualidade e eficiência dos serviços de saúde prestados à população, refletindo positivamente nos indicadores de atenção básica e no atendimento às demandas assistenciais do município.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
A secretaria da Saúde indicará a servidora Livia Maronesi Bueno para atuar como fiscal da contratação. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j) realização de empenho; e 
l) assinatura e publicação do contrato.  
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A aquisição de medicamentos pode gerar impactos ambientais relevantes, especialmente relacionados à geração de resíduos químicos, perfluorotantes e materiais contaminados. O descarte inadequado desses produtos pode causar contaminação do solo e da água, além de representar riscos à saúde pública. Para prevenir esses efeitos, é essencial adotar práticas de logística reversa, garantindo o armazenamento adequado, o controle rigoroso de validade para evitar desperdícios e o descarte correto dos resíduos, conforme normas ambientais e sanitárias.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: 



__________________________
JULIANA ALCANTARA TEIFKE
SECRETÁRIA ADJUNTA DE SAÚDE

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:
DATA: ___/___/20___



____________________________
PREFEITO MUNICIPAL


Cerro Grande do Sul, 07 de abril de 2026.
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